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EDITAL 

 
 

Sessão extraordinária – 29 de março de 2019 

 

 

 

Nos termos dos artigos 49º, nº 3 e 53º, nº 2, da lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

torna-se público que a Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal terá lugar 

SEXTA-FEIRA, dia 29 DE MARÇO DE 2019, às 14H30M, no EDIFÍCIO PIRÂMIDE, 

em Abrantes, com a seguinte 

 

ORDEM DE TRABALHOS: 

 

Ponto único. – Transferência de competências para os órgãos municipais nos domínios 

da proteção e saúde animal e da segurança dos alimentos. 

 

 

Abrantes, 26 de março de 2019 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

 

António Lucas Gomes Mor 

 


